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"Concede perpetui dade à sepul tura onde se acham
i numados os res tos mo rta i s de JAI ME CORREA'LOPES'
ACAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRE
SENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE
LE I:

Art. 1': - Fi ca concedi do perpetui dade' à sepuJ turê
n': 466, Quadra 12, do Cemitério de Mesquita,
onde se acr.am inumados os restos mortais de JAIME
CORREALOPES.
Art. 2': - 'Ao famíl i a de JA IME CORREALOPES fi cam
assegurados todos os di reitos decorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo precedente.
Art. 3': - Esta Lei entrará em vi gor na data de
sua pub 1i cação. .


